1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – BURITIS

EM: 04.07.2024

PROJETO DE LEI 377/2024 DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES

O SR. DELEGADO LUCAS (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Solicito à Deputada Drª Taíssa Souza para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.
Quero cumprimentar o meu grande amigo Luizinho Saraiva, toda sua família de Campo Novo de Rondônia que se faz aqui presente. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 377/2024, de autoria do Deputado Pedro Fernandes, que “Acrescenta dispositivos à Lei nº 3.686, de 8 de dezembro de 2015, que “Dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.”
O parecer é favorável. Nós já tivemos um parecer na Comissão de Constituição e Justiça favorável, Deputado Rodrigo Camargo, até porque nós precisamos buscar cada vez mais facilitar para o homem do campo e, principalmente, essas licenças ambientais que as pessoas sofrem tanto para poder conseguir. O parecer é favorável, Deputado Pedro Fernandes. 

O SR. DELEGADO LUCAS (Presidente) – Obrigado, Deputada Drª Taíssa. 
Em discussão o parecer proferido pela deputada. Ninguém para discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
